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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 75/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão, considerando o fim do prazo do convênio estabelecido.
Considerando ainda, que ficou demonstrado que não houve o desabastecimento, bem como, que com a rede 400mm que está sendo instalada pelo Poder Público nesse momento, que irá aumentar o volume de distribuição de água, solicita-se que conste no corpo da lei a possibilidade de prorrogação do presente convênio, sem necessidade de autorização legislativa, visto que, para convênios entre Governo Federal, Estadual, Municipal e entes da administração direta e indireta, já há autorização legislativa.

Portanto, nesse sentido solicita-se a tramitação em regime de urgência e a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido e o vencimento do convênio no dia 4 de novembro de 2025. 





Schroeder, 10 de outubro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.773/2025, que autoriza o Município de Schroeder a firmar convênio com o Município de Guaramirim, para oferecer o serviço de abastecimento e fornecimento de água potável.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.773/2025, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º A vigência do convênio será até 4 de maio de 2026, podendo ser prorrogada pelo período de 12 meses, mediante interesse dos entes convenentes e o cumprimento das condições previstas no instrumento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 10 de outubro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-


PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


